
DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

EXECUTIVO

Volume: 5 - Número: 891 de 17 de Janeiro de 2025

DATA: 17/01/2025

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões do poder público.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 07/2025

DECRETO N° 07, de 17 de janeiro de 2025.

Altera a redação do Decreto nº 015/2023/GP, de 22 de março de 
2023; Decreto nº 056/2023, de 08 de agosto de 2023; e Decreto nº 
016/2023/GP, 22 de março de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo inciso III, do artigo 55, da Lei Orgânica do Município, bem como em atenção à Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DECRETA:

Art. 1º. A redação do Art. 7º do Decreto nº 015/2023/GP, de 22 de março de 2023 passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 7º - É dispensada a elaboração do Estudo técnico Preliminar (ETP), nas seguintes 
hipóteses:

I - Nas dispensas de licitação cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II 
do artigo 75 da Lei Federal no 14.133/2021;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos, VII e VIII do art. 75 da Lei Federal no 
14.133/2021;
III - Para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada, apenas em termo de 
referência, ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme 
disposto no §3º do art. 18 da Lei 14.133/2021;
IV - Na hipótese do inciso III do art. 75, da Lei Federal no 14.133/2021;
V - Por órgão ou entidade beneficiário de licitação, de contratação ou de procedimento 
auxiliar cujo ETP tenha sido elaborado por unidade centralizadora de compras ou por 
unidade que for autorizada por ela a conduzir o respectivo procedimento;
VI - Quaisquer alterações contratuais, realizadas por meio de termo aditivo ou 
apostilamento, inclusive acréscimo de quantitativos e prorrogações contratuais, 
relativas a serviços e fornecimentos contínuos, desde que demonstrada, previamente a 
viabilidade da manutenção da solução prevista no Estudo Técnico Preliminar, do 
respectivo Processo Administrativo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos retroativos a 1º 
de janeiro de 2025, revogando disposição em contrário

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE 
JANEIRO DE 2025.

LUÍS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal
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